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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 371/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 371/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA J. M. B. S. 
FORTALEZA. 

CONTRATANTE: O MUNICiP10 DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal de 
Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 
20.021.44110001-87 neste ato representado pela Secretária Municipal da Assistência Social a Sra. 
ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, portador do CPF: 412.673.893-20 e RG n 195484620024, 
residente e domiciliado na Rua Combatente Airton Arnaldo Alencar, 595, bairro Canadá/ INCRA, Barra 
do Corda — MA e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora 
do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliaria na rua Floripedes Coelho Paços, 
N° 637, INCRA, Barra do Corda MA, doravante denominada CONTRATANTE 

CONTRATADO: J. M. B. S. FORTALEZA, inscrito no CNPJ n° I8.903.72510001-55, com sede à rua Rio 
Tapajós, N° 294, bairro Tresidela em Barra do Corda — MA, Telefone: (99) 98421-3953 ou (99) 98529-7183, E-
mail: ianiosfriosOzmail.corn. neste ato representado pelo Sr. Joislla Maylla Barroso Silva, inscrito no CPF n° 
055.496.723-59, RG n° 037971182009-3 SSP/MA, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO com 
o objeto abaixo discriminado, conforme Processo administrativo 2361/2024 e Pregão Eletrônico n° 66/2024, 
regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 14.133 de abri] de 2021 e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em 
epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de Frango congelado, para 
ser distribuídos, à famílias em situação de vulnerabilidade social atendidas e acompanhadas pelos 03 CRAS 
(Centro de Referência - Assistência social) PARA O MÊS ALUSIVO AO PERÍODO DO NATAL, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM QUANT. UNI)  DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. V. TOTAL 

i 10.000,00 KG 

I - FRANGO INTEIRO 
CONGELADO COM OSSO, SEM 

MIÚDO, COM PESO MÍNIMO 
DE 2,5KG: carne fume , 

embalagem plástica individual 
contendo informações nutricionais, 

especificações do produto, 
validade, peso, registro no órgão 
competente e selo do serviço de 
inspeção Federal(SIF), expedido 
pelo Ministério da Agricultura, 

_ Pecuária e Abastecimento, ou selo 

AMERICANO RS 8,53 RS 85.300,00 

Cii Nt.k;H. 
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. 
do serviço de inspeção 

, 

Estadual(SIE), expedido pela 
Secretaria Estadual de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural, 
SEAGRO, e reembolso em caixa 
de papelão, abatido sob inspeção 

veterinária, manipulação em 
condições higiênica adequadas e 

sem adição de substância química; 
isento de sujidades, parasitas, 
larvas, observando as normas 

técnicas pertinentes à legislação 
sanitítria de alimentos; validade de 

_. no mínimo 06(seis) meses. 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. O Edital dc Licitação, a Autorização dc Contratação Direta c/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica. 
existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

caso 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação é até o dia 31/12/2024, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

I. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

I. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 85.300,00 (oitenta e cinco mil e trezentos reais). 

h) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
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b) Será considerada data do pagamento o dia em que consta bancária para -pagamento

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução
do objeto do contrato. 

C) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 
correção monetária. 

4.COND1ÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo dc validade; a data da emissão; os 
dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo dc execução do contrato; o valor a pagar; 
e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota FiscalfFatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 
14.133/2021. 

f) Previamente à emissão de nota de empenho c a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para: a) verificara manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar tf 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de doou 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as regras 
previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dc um ano contado da data da 

apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou dão divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

1) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

nto 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 
O Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descurnprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
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k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com- terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referencia: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do objeto. observando. 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada; 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo c qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — S1CAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e â Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, prevideneiárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplencia não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

e) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

O Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
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caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento dwribjeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, ti, da Lei n° 14.133, de 2021. 

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de fimbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os rnateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
rnétodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1 O fornecimento desta licitação deverá ser executado na sede da empresa contratada, a qual deverá ser atendida 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de fornecimento/Nota de empenho. 
8.2 Os objetos serão fornecidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias pela responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização, Sra. BRENDA ALICE LIMA FERREIRA, servidor designado pelo contratante, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 
8.3 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cru desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.4 os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de I5(quinze) dias conforme solicitação, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
8.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitern anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
1) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
c, f c g do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição dc penalidade mais grave 
(art. 156, §40, da Lei); 

tiú. Declaração de inIdoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, Li, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei) 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplernentação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7*). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei ri° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 



PRef "TURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

,Ç_BAN 
1°9 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1(7): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis dc 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161) 

13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará ele 
constituído ern mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
ATIVIDADE DESCRIÇÃO 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

08.244.1005.2021.0000 2021 
MANUTENÇÃO E 

FUNC, DA SEC. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.32 
Recursos 

Ordinários

08.244.1018.2105.0000 2105 
MANUTENÇÃO E 

FUNC, DO FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

33.9032 
Recursos 

Ordinários

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
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12 1 - Nos termos do art. 140 Lei O 14.133, de 2021, BRENDA ALICE LIMA FERREIRA, Portaria n• 
381/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 
anotando ern registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos. 

12.2 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

14.20 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 
n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10 da Lei n° 14.133/21. 

Barra do Corda (MA), 03 de dezembro de 2024. 

"-) 

47-aí.7:--ágfe:
ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE CONTRATANTE 

kÉ sãv,,
J. M. S. PbRTALEZA 

CNPJ a° 18.903.725/0001-55 
Joislia hl aylla Barroso Silva 

CPF n° 055.496.723-59 
CONTRATADO 

da com Cap rann, 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 371/2024 

Processo administrativo 2361/2024 — Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Frango 
congelado, para ser distribuídos, à famílias em situação de vulnerabilidade social atendidas e acompanhadas pelos 03 
CRAS (Centro de Referência - Assistência social) PARA O MÊS ALUSIVO AO PERÍODO DO NATAL. Pregão Eletrônico N. 
66/2024/MA. Contratado: J. M. B. S. FORTALEZA, inscrito no CNPJ n° 18.903.725/0001-55. Contratante: Secretaria Municipal 
de Assistência social, CNPJ N. 06169.798/000147 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001 87. 
Valor Total: R$ 85.300,00 (oitenta e cinco mil e trezentos reais). Dotação orçamentaria será: 08.244.1005.2021.0000; 
08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021; 2105 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32 FONTE DE RECURSO: Recursos 
ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação até o dia 31/12/2024, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 03 de dezembro de 2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA 
DA COSTA. CARG: Secretária Municipal de Assistência Social /Barra do Corda — MA. 

• 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

74/2024 - PMBC/MA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 2.635/2024 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 

Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento, menor VALOR POR ITEM, nos termos da Lei n° 

14.133/2021. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para 

Fornecimento de Material de Limpeza para atender a 

demanda das escolas de Tempo Integral: Creche Pastor 

Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação. A dotação orçamentária será: 

12.3611029.2093.0000; 12 361.1012.2030 0000 - Projeto Atividade: 

2093; 2030. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: 

Impostos e Trans. De Impostos/ Recursos não vinc. De 

Impostos. Valor Global, R RS 273.656,00 (duzentos e setenta 

e três mil e seiscentos e cinquenta e seis reais). Inicio da 

disputa ocorrerá dia 30 de DEZEMBRO de 2024, às 09h00min. 

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto 

Ci Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua 

Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 

08h00min as 12h00min, no Portal da Transparência do 

município e plataforma pelo site https://www.licitanet.com.br, 

informações pelo e-mail cplbdc2024@gmail.com. Barra do 

Corda - MA, 12 de DEZEMBRO de 2024. Publique-se. Mikaela 

Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Publicado por: GYS LAIN E FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: UnDEMMI714VWG1734025636EBZXNUHY1 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

75/2024 - PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 2.653/2024 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 

Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento, menor VALOR POR ITEM, nos termos da Lei o' 

14133/2021. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para 

Fornecimento de material para Higiene Pessoal para 

atender a demanda das escolas de Tempo Integral: 

Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e UI 

Sidney Milhomem para atender as necessidades da 

Secret aria Municipal de Educação. A dotação orçamentária 

será: 12.361.1029.2093.0000; 12.361.1012.2030.0000 - Projeto 

Atividade: 2093; 2030. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de 

recursos: Impostos e Trans. De Impostos/ Recursos não vinc. De 

Impostos Valor Global R$181.922,50 (cento e oitenta e um 

mil, novecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 

Inicio da disputa ocorrerá dia 30 de DEZEMBRO de 2024, às 

11h0Omin. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 

anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, 

no horário de 08h00min as 12h00min, no Portal da 

a  CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

Transparência do município e plataforma pelo site 

https://www.licitanet.com.br, informações pelo e-mail 

cplbdc2024@gmail.com. Barra do Corda - MA, 12 de DEZEM8IN^„,,, 

de 2024. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Prego ktit do 

município. 

Publicado por: GYSLAIN E FERREIRZetlÉlD4oN 

Código Identificador: KBWW5F3TS14DP51734025672AD4,49/335180 ; -;; 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

73/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2670/2024 

- Barra do Corda/MA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 

Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei n° 

14.133/2021. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de brinquedos para montagem de uma 

brinquedoteca nas instituições educacionais municipais. 

Essa iniciativa se concentra especificamente nas escolas 

de tempo integral: Creche Pastor Eliezer, U.I. José 

Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 12.361.1012.2030.0000; 12.361.1029.2093.0000 

PROJETO ATIVIDADE: 2030;2093 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSO Imposto e Trans. De Imposto; Recursos 

não vinc. De Imposto. Valor total estimada RS 193.365,00 

(cento e noventa e três mil, trezentos e sessenta e cinco 

reais). Início da disputa ocorrerá dia 27 de dezembro de 

2024 às 11h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital 

e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - 

CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - 

MA, no horário de 08h00minh as 12h00m1nh, no Portal da 

Transparência do município e na plataforma da LICITAN ET pelo 

site https://www.licitanet.com.br, informações pelo e-mail 

cplbdc2024@gmail.com. Barra do Corda - MA, 12 de 

dezembro de 2024. Publique-se Mikaela Oliveira Cabral 

Pregoeira do município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: GEM5HKBQS14FQ617340257121PJAKXFBK 

EXTRATO DE CONTRATO n° 371/2024 

Processo administrativo 2361/2024 -- Barra do Corda/MA. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 

Frango congelado, para ser distribuídos, à famílias em 

situação de vulnerabilidade social atendidas e 

acompanhadas pelos 03 CRAS (Centro de Referência - 

Assistência social) PARA O MÊS ALUSIVO AO PERÍODO DO 

NATAL. Pregão Eletrônico N°. 66/2024/MA. Contratado: J. M. B. 

S. FORTALEZA, inscrito no CNPJ n° 18.903.725/0001-55. 

Contratante: Secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ 

N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, 

CNPJ N°20.021.441/0001-87. Valor Total: R$ 85.300,00 (oitenta 

e cinco mil e trezentos reais). Dotação orçamentaria será: 

08.244.1005.2021.0000; 08.244.1018.2105.0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2021; 2105 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9 0.32 FONTE DE 

dom.barradocorda.ma.gov.br 2 / 1 

R Isaac Martins, 371, Centro, CEP. 65950-000, CNPJ. 06.769.798/0001-17 - Barra do Corda - MÁ 
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RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência 

da contratação até o dia 31/12/2024, contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133/2021. DATA. 

Barra do Corda (MA), 03 de dezembro de 2024. ASS: ANTONIA 

MARIA PEREIRA DA COSTA. CARO: Secretária Municipal de 

Assistência Social /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: RBNMOEON314UNY1734025748D2NIL8WLR 

EXTRATO DE CONTRATO n° 372/2024 

Processo administrativo 2506/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto: contratação de Empresa para locação de som, 

iluminação, banheiros químicos, equipe de segurança, 

gerador de energia e bandas para o evento Réveillon 

2025, para atender à necessidade da secretaria 

municipal de cultura, através da secretaria municipal de 

planejamento orçamento e gestão do município de Barra 

do Corda - MA. Pregão Eletronico N°. 69/2024/MA. Contratado: 

JP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

33.313.058/0001-44. Contratante: secretaria Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 05.769.798/0001-

17. Valor Total: R$ 276.480,00 (duzentos e setenta e seis mil, 

quatrocentos e oitenta reais). Dotação orçamentaria será: 

12.392.1004.2043.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2043 ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO Recursos ordinários. 

Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 

meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n°14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de 

dezembro de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. 

CARO: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e 

gestão/E3arra do Corda - MÁ. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador AHIS 4R T0314X2J173402 5783E178 XWBWU1 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
76/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2636/2024 
- Barra do Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MÁ, através da 

Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICO, com critério de 

julgamento, menor preço global, nos termos da Lei n° 

14.133/2021. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para 

Manutenção de Ar-condicionado para atender as 

demandas das escolas de tempo integral, 

nomeadamente a Creche Pastor Eliezer, U. I. José 

Nogueira Arruda e U. I. Sidney Milhomem no municipio de 

Barra do Corda - MA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.361.1012.2030.0000; 12.361.1029.2093.0000 PROJETO 

ATIVIDADE:: 2030;2093 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE 

RECURSO: Imposto e Trans. De Imposto; Recursos não vinc. 

De Imposto. Valor total estimado. R$ 407.303,50 

(quatrocentos e sete mil trezentos e três reais e 

cinquenta centavos). Início da disputa ocorrerá dia 30 de 

dezembro de 2024 às 13h:000min. Os interessados poderão 

Í 
CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente 

de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, 

Barra do Corda - MA, no horário de 08h00rninh as 121100minh, 

no Portal da Transparência do município e na plataforma da 

LICITANET pelo site https://www.licitanet.com.br, informa es _ 

pelo e- mail cplbdc2024@gmail.com. Barra do Corda 112Iikeq 

de dezembro de 2024. Publique-se. Mikaela Oliv r#Cabral„ 

: 
Pregoeira do município. 

Publicado por: GYSf AINE FERRElk/OXIMÇIJO 

Código Identificador: tTSFVMSMW14RFM1734025852X9YR4CC 

dom.barradocordasna.gov.br 3/4 
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ri ibutas pala (amibas de baixa 
renda pot meio dii cashback seria 
Mais eficaz. 
- Se se hzet a pai idade com 
saúde. apesar de ti objetivo ser 
nohtn. nás. esrarentos dando 
essa nalução para iodos. rit os e 
pobres. e não para aqueles que 
firmecele recebei de volta pelo 
sers rio iie saintaineni ti O imposto 
evenural atenre t °meruins 

'teimá da rel mane, senador 
Itial do Braga rAIDB-AM 

jinnirtim ,i rielt.an il.: 
• na para agua e (ateou, lerá 

rim impe, uireorittras el sobre 
a engrola parirão do IVA. Trio 
1, Y1. de, 111111 11.1 0111 km esses 

a routlan ta evitei; 
áãonttit penentual. 

serviços entre os beneficiados 
com imposto menor. E propôs a 
alternativa do cashback. 
"Se os senadores decidirem 
que a solução é pelo cashback, 
eu mudo o meti relatóho e eu 
aumento o cashback para 500%, 
do IHS ¡Imposto sobre Belos 
e Serviçns1". comentou. O 
desiaque do Pl acabou indo a 
volo e sendo aprovado. 
.Afti então. o relatório rio Projeto 
de Lei 01 202-1 do senado Braga 
tinham uni Impes to esirmado 
de 151 1 porfio percentual sobre 
a a:ignota p0111 in1 cheia roer Ne 
mo ii 11,10 (pie chegou da 

áei dos Ikprindos. 

sunta-se que a ai 

alíquota-padrão do IVA deve 
ser cobrada de todos os bens 
e produtos que não receberam 
algum tratamento diferenciado. 
Com a mudança em relação 
aos serviços de água e esgoto, 
estima-se que a aliquora cresça 
Riais 0,38 ponto percentual. 
Segundo calculo do Ministério 
da Fazenda com base no tenro 
dproviltIll Ni Câmara, a aliquoia 
padrão do IVA para bens e 
serviços deve ficai entre 25.451t, 
e Menor Iple as cerca de 
14"- . tornados aluarem-mie soim ri o 
telsont no tivasil. 

SERVIÇOS 

11 relatos da matéria Eduardo 

, /ouvi. IA e,iusi 

Braga ainda acatou emendas 
para reduzir a aliquota-padrão 
de determinados serviços, 
corno 00 0050 das atividades 
de condicionamento físico, que 
terão redução de 60% no imposto 
pago. Por meio da aprovação 
de uma emenda do Podemos, o 
serviço veterinário molhem m i 
beneficiado pela redução em 
do IVA padrão. 
Outra mudança acatada deduz rio 
l'alt aio do impam° 111(Iiis es 

SelVitlPi aguo does 
pot associados de olmos de 
saúde presbitios por urvqier,II
1111111i1.5. Antes, apenas SO"., 
desses gastos seriam deduzidos. 

Organizações civis pedem mudanças 
nas regras para IA na Câmara 
Projeto foi aprovado de forma simbólica no Plenário do Senado Federal 

i Serores tia sociedade civil que 
acompanham a tramitação do 
Pipiem de lei ii' 2338(2023 sobre 
11 0 411 da Inteligencia AllinCial (IA) 
espeiain iiiii. II IIIXtrl API'0,,,du. de 
r. Allia Siiillicil ida, nessa terça-leira 

1111l 

, 1111:. noi {e. no Senado (versão do 
utistituirvo) possa ser melhorado 
ia I :aunara dos Deputados. 

Para ir edvogario André Femandes, 
cli i voai do Instituto de Pesquisa em 
Urrerio it Tecnologia do Recife, o 
rojem aprovado "naz medidas de 
governança gerais para orientar no 
pais II que é uma IA responsável, 
ir 11110 1' unia inteligência artificial 
eine'. 
E ;e opina que o Pl dispõe de 
"uni r onjunto de medidas e até 
de penalidades pelo Man 1.150 da 
inteligent ia artificial, que pode 
a imbu a lurar contra os abusos que, 
algumas oezes. são relias por cenas 
empresas" 
I llII p110,1111. ib., III, projeto 
' illii,Irizes 110111111 Ciall Os eill 
Icon, {1.1 orinetilio ao ItilltIlldtlOr 
i Mitra ., nrecarização", e também 
leio, paia a otoretarr de de rito,: 
,1111.1,11,  tir ,IIIISI•15 I' pralizatiores 
ir „pai, pis - sela imagem. ..eia 

video, seja texto, temos urna 
proteção hem esrabelecida em 
ler 11114 iei]iIlitet,lldn'ins''. 

REDES SOCIAIS 

Apesar de considerar o projeto 
aprovado no Senado "equilibrado, 
nern permissivo e nem com nivel 
excessivo de proteção", como 
a regulamentação na União 
Europeia, Femandes lamenta 
a retirada dos algoritinos das 
redes sociais da lista de sistemas 
considerados de "alto risco". 
O texto estabelece oiveis distintos 
de risco para os sistemas de IA, 
cnn forme a possibilidade de 
impam do sistema nus direitos 
fundamentais e na vida das 
pessoas. O PL também proíbe o 
desenvolvimento de aplicações 
de IA que apresenienr "risco 
excessivo", acima do nível de "alto 
risco". 
.°,odiir Fernandes espera que 
os algoriunos das redes sociais 
ganhent classifir ação de "alio 
Men" na voração do PI na 
Earibirri dos 1)eputadris, e que haja 
medidas tonna desin ror-mação 
O mirre-me a Silo restaste nal propers 
aos parlamentai es em comissão 

remporária inrerna do Senado, onde 
tramitou inicialmente a projeto. 
Ele também espera que a Casa 
legislativa resguarde a proibição 
às empresas de usarem "sistemas 
de IA para avaliar trabalhadores e 
penalizá-los". 
"Isso precisa ter um processo 
de supervisão humana para que 
o trabalhador tenha direito ao 
contraditório, à transparência, 
á devida informação, e à 
explicabilidade desses sisremas". 

GOLPES E FRAUDES 

O Instituiu de Defesa de 
Consumidores (Ideei) acredita 
na possibilidade de matarias 
do texto durante a tramitação 
Ira Câmara dos Deputados. Em 
nota, o instituto lamentou que 
"o texto aprovado no Senado 
deixa a desejar au não abordar 
adequadameme Tremeres centrais 
enitenradas peliis consUitildoteS 
brasileiro, conitg golpes e fraudes 
digirais, a proteção de crianças e 
adolescentes. os r ttos associados 
Til reconlletiniellIO latia) e as 
desigualdades amplifit idas pelo 
si oro de cretino". 
Paia o Ides, a tramitação do prurem 

de lei está sendo mareada "pela 
priurização dos inreresses das 
grandes empresas de tecnologia 
em detrimento das demandas dos 
consumidores". 
Assim, o texto que sai do Senado 
para a Câmara "reflete a influencia 
desproporcional da setor privado, 
que conseguiu reverter imponantes 
avanços eis direitos sob o 
pretexto de promovera inovação 
tecnológica". 
O advogado Adnan Demachki, 
pesquisador parceiro do Instituto 
Arapyan acrescenta que o Piem 
tramitação é omisso à fonação 
de professores e investimentos na 
educação para ensinar sobre o uso 
de IA. 
"Não há menção explicita no 
prnjeln o int InS(10 de IA no 
torticolo escolar básico Ou à 
capacitação de professores para 
lidar tont a {etnologia. Essa 511104 
omissão significativa, considerando 
a necessidade de ir operar as 
futuras geratne5 para Peei-agir ile 
iomra ética e 101(10 11411 .1 IA'. 
disseh especialista. 

rAGENCIA 112.9511, 

Laboratório 
Gemma, 
sempre 

com você! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA Dd 
t‹.

s

EXTRATO DE CONTRATO n° 3711202 940C-
Processo administrativo 236112024 -- Barra do CordliNIA. obi 
Contratação de empresa para aquisição de Frango cungeradnr—p 
ser distribuidos. à (amibas em situação de vulnerabilidade social 
atendidas e acompanhadas pelos 03 CRAS (Centro de Referencia - 
Assistência social) PARA O MÉS ALUSIVO AO PERÍODO DO R:CACI - 
Pregão Eletrônico NP. 66/2024IMA, Contratado J. M. B. S. FORTALEZA. 
inscrito no CNPJ n° 18,903,725/0001-55. Contratante Secretaria Muni-
cipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. Valer Total: 
RS 85,300,00 (oitenta e cinco mil e trezentos reais), Dotação orçamen-
taria será: 08.244.1005.2021.0000; 08.244.1018.2105.0000 PROJETO 
ATIVIDADE 2021; 2105 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,32 FONTE 
DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da 
contratação até o cha 31/1212024, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, DATA: Barra do Corda 
(MA), 03 de dezembro de 2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA 
COSTA, CARO : Secretária Municipal de Assistência Social /Barra do 
Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2636/2024 -- Barra do Corda/MA. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA através da Pregoeira e eqUipe de 
apoio. toma-se público, para conhedmento dos interessados. que realizará lota. 
ção, na modalidade PREGÃO. na forma ELETRÔNICO, corn critério de julgamen-
to, menor preço global, nos termos da Lei 01 14.133/2021. Objeto: Contratação 
de Pessoa Juridica para Manutenção de Ar-condicionado para atender as 
demandas das escolas de tempo integral, nomeadamente a Creche Pastor 
Eliezer, U. I. José Nogueira Arruda e U. I, Sidney Milhomem no municiai° de 
Barra do Corda - MA. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 12.361.1012.2030.0000; 
12.361.1029.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE 2030;2093 ELEMENTO DE DES-
PESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Imposto e Trans. De Imposto; Reco, 
sos não vinc. De Imposto. Valor total estimado RE 407.303,50 (quatrocentos e 
sete mil trezentos e trés reais e Cinquenta centavos). Inicio da disputa ocorrerá 
dia 30 de dezembro de 20249s 13h:000mln. Os interessados poderão adqui-
rir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPI., 
situado na Rua Isaac Martins. 371, Centro Barra do Corda • MA, no horario de 
DIShOOnorth as 121100[0mb, no Podai da Transporá-loa do rmisicipio e na plata• 
forna da LIDITANET Pelo site Fites dwienv.licatanet.com.br relormaçoes pelo e-
•incted spledc2024@yosoil.coln Barra do Corda MA. 12 de dezembro de 2024. 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cavai Pregoeira do municipio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 14. 1412324-' PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2.635/2024 

A Prefeito. Municipal de Barra do Corda - MA, OtravOS da Pregoeira e equipe 
de apoio torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizara 
licitação. na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICO, com critério de Jul-
gamento, menor VALOR POR ITEM, nos terrnos ria Lei n° 14.133/2021. Objeto. 
Contratação de Pessoa Juridica para Fornecimento de Material de Limpeza 
para atender a demanda das escolas de Tempo Integral: Creche Pastor Elie• 
zer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney MIlhomem para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Educação. A dotação orçamentaria sera: 
12.361.1029.2093.0000. 12.361.1012.2030.0000 - Projeto Atividade 2093. 2030. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos- Impostos e Trans. De Impos-
tos/ Recursos não oiro. De IMpOSIOS, Valor Global R R5 273.656,00 (duzentos 
e sustenta e três mil e aeiscentos e cinquenta a seis reais). Inicio da disputa 
ocorrerá dia 30 de DEZEMBRO de 2024, às 09600rn1n. Os interessados poderão 
adquirir o Edital° seus anexos, Nnto á Comissão Permanente de Licitação - CPL 
situado na Rua Isaac Marfins, 371. Centro Barra do Corda • MA, no bobaras de 
08h0Omin as 12h0Ornin, no Podai da Transparáncia do ...pio I3 plataforma 
pelo site httos://www.licilanel.corn.br. Informações pelo e-mail colbdc2024aomail 
com. Barra do Corda - MA, 12 de DEZEMBRO de 2024. Publique-se. Mikaele 
Oliveira Cabral. Pregoeira do municio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 73/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 267012024- Barra do Corda/MA. 
A Prefeitura Municipal de Bana do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 
de apoio, jorna-se público, para conhecimento dos interessados que realiza-
ra licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de 
julgamento. menor preço por item. nos termos da Lei n° 14 133/2021. Obleto 
Contratação de pessoa Jurídica para fornecimento de brinquedos para mon-
tagem de urna brinquedateca nas Instituições educacionais municipais. 
Essa iniciativa se concentra especificamente nas escolas de tempo Integral: 
Creche Pastor Eliezer, UI José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem, 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 12,361.1012.2030.0000; 12,361.1029.2093.0000 
PROJETO ATIVIDADE. 20302293 ELEMENTO DE DESPESO, 3.3.90.30 FONTE 
DE RECURSO: Imposto e Trena. De Imposto: Recursos não vinc. De Imposto. 
Valor toial estimado 193365,00 (cento e noventa e trôo mil. trezentos e 
sessenta e cinco reaisl. Inicio da disputa ocorrera clia 27 de dezembro de 2024 
ás 1110000min. Os interessados poderá° adquire o Edital e seus anelos (uniu 
a Comissão Permanente de Icitacao CR., situado na Rua Isaac Manos 371. 
Centro Bana do Corda'EIA no hora. de 08h0Ominh es 12h0Orninh, nu Podar 
da Transparencia do ~melro, e ea plataforma da L ICITANET peto arte PIRS_LC 
lisctil.cilaneLoamGi. nforrnações pele coroou galka2,d2.4figna000dre Barra do 
Corda.. MA, 12 de dezembro de 2024 nublique-se. Meareis Ofivella Cabral. 
Preyeeea do onun.cnto 
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e Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP 

1 4"à > Contratos 

Contrato n° 371/ 202/ 

• ll ICITANETI -- Contratação de empresa para aquisição de Frango congelado, para ser distribuídos, à familias em situação de 
vulnerabilidade social atendidas e acompanhadas pelos 03 CRAS (Centro de Referência - Assistência social) PARA O MÊS 
At USIVO AO PERÍODO DO NATAL, 

Ultima atuanyaçáo 23,//?/2024 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE [3ARRA DO CORDA 

Unidade executora: 131 Secretaria Municipal de Assisténcia Social 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2361/2024 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 13/12/2024 Data de assinatura: 03/12/2024 Vigência: de 03/12/2024 a 31/12/2024 

Id contrato PNCP: 06769798000117-2-000215/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

id contratação PNCP: 05769798000117-1-000186/2024 

Objeto: 

VALOR CONTRATADO 

RS 85.300 00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jundica CNPJ/CPF: 18.903.725/0001-55 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: J. M. R. S. FORTALEZA 

0, Arquivos Histórico 

Nome 

COM RAIO 3/12024 

<iblr 

< Voltar 

1-1 dei tens 

Data 

13/12/2024 

5:7191 

chrl' 

I

Tipo 

Contrato 

Página < > 

cjerido pE:, H Comité Gestor da Recie Nacional de Ceilt.rata(-,;(5 s Lira 

cHdiado deliberat;vo com suas atribuições estabel.ecidas no Dec.-seto n''10.164. 

do 9 cie agosto de 2021. 


